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IHU On-Line - Quais os maiores de-
safios para a área do direito ambien-
tal hoje, considerando que vivemos, 
como o senhor mesmo define, a era 
do risco? Como isso se relaciona com 
a questão da água e do saneamento? 
Délton Winter de Carvalho - A meu 
ver, os maiores desafios impostos pela 
sociedade contemporânea ao Direito 
Ambiental dizem respeito: (i) à ca-
pacidade e parâmetros jurídicos para 
tomar decisões antes que desastres 
aconteçam ou se agravem; e (ii) à com-
patibilização entre o desenvolvimento 
tecnológico e sua ressonância ambien-
tal. Isto repercute no fato de que o 
saneamento é condição para qualquer 
acumulação humana sustentável. Sem 
saneamento, há uma proliferação de 
riscos ambientais biocumulativos. 
Trata-se de um autoenvenenamento 
à conta-gotas, silencioso e invisível 
aos sentidos humanos, mas desastroso 
após anos de ingerência ambiental. Há 
uma relação direta entre falta de sane-
amento básico, contaminação ambien-
tal e saúde pública. É um círculo vicio-
so, escassez-contaminação-aumento 
da demanda e consumo de água.

IHU On-Line - Como a preocupação 
com a água e com o saneamento apa-
rece nos cursos de direito ambiental 
promovidos pelas universidades bra-
sileiras? Qual a demanda que preva-
lece na academia em relação a este 
tema?
Délton Winter de Carvalho - O debate 
jurídico acerca da gestão dos recursos 
hídricos é mais de análise da legisla-
ção e ponderação teórica. Na falta de 
fiscalização e de imposição das metas 
legislativas, tem-se um abismo entre o 
que texto legal prevê e a ação pública 
e privada da água. Neste contexto, as 
universidades devem desenvolver um 
papel central de pesquisa e transfor-
mação, fornecendo dados e fomentan-
do a adoção de estratégias para a ges-
tão dos recursos hídricos. Um exemplo 
do que quero dizer é o Projeto Mona-
lisa que, realizado por professores da 
Unisinos, muito antes da chamada “ca-
tástrofe do Rio dos Sinos” diagnosticou 
cientificamente a gravidade da situa-
ção, posteriormente confirmada pela 
falta de ação preventiva. 

Dieter Wartchow aponta como desafios reconhecer que os ser-
viços essenciais de saneamento básico se constituem um direi-
to e entender que as ações de saneamento básico devem estar 
acima dos interesses corporativos e políticos     

Por Graziela Wolfart 

N
a visão do professor Dieter Wartchow, da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul – UFRGS, programas de habitação, como o Mi-
nha Casa, Minha Vida, do governo federal, tratam tudo de forma 
fragmentada, ou seja, “habitação de um lado, saneamento e pla-
nejamento da ocupação do solo urbano de outro”. Em entrevista 

concedida, por e-mail, à IHU On-Line, Wartchow defende que “saneamento 
começa na habitação, que abriga as pessoas, que com seus hábitos usarão a 
água conforme seu grau de compreensão. Quando não dão valor, desperdiçam, 
geram esgotos, deixando de separar os resíduos, e a água da chuva escoa pelo 
ralo da insensatez humana que muito fala, mas pouco usa tecnologias susten-
táveis”. Para ele, “reconhecer que a gestão da água deve ser pública e perma-
necer em mãos públicas é um bom caminho para um modelo de gestão pública 
eficaz, de qualidade e para todos, cujo controle social desejado e necessário 
se dá a partir da efetiva participação dos usuários”. E continua: “um modelo 
próximo do ideal deve buscar empreender o ciclo do uso da água de forma 
integrada com as políticas públicas de meio ambiente, além de entender que 
a água é um direito humano e da vida”. Contrário à privatização da prestação 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário ou os recursos 
hídricos, Dieter Wartchow argumenta que “saneamento para todos se faz dis-
tribuindo renda e empreendendo subsídios cruzados, o que seguramente não é 
tarefa do setor privado que visa ao lucro”.

Dieter Wartchow possui graduação em Engenharia e mestrado em Hidro-
logia Sanitária pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS, e 
doutorado em Engenharia Sanitária e Ambiental pela Universidade Stuttgart, 
Alemanha. Atualmente, é professor no Instituto de Pesquisas Hidráulicas – IPH, 
da UFRGS. É autor de Água Para Todos - Rompendo o Paradigma da Ineficiên-
cia do Setor Público (Porto Alegre: Publicação Independente, 2003). Confira a 
entrevista.

Saneamento básico e distribuição 
de renda andam juntos 

IHU On-Line - Quais os maiores de-
safios no Rio Grande do Sul e no 
Brasil na área de saneamento bási-
co hoje?
Dieter Wartchow - Reconhecer que 
os serviços essenciais de saneamen-

to básico se constituem um direito e 
entender que as ações de saneamento 
básico devem estar acima dos interes-
ses corporativos e políticos. Depois da 
década perdida e da década do estado 
mínimo, o Brasil necessita de linhas de 
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financiamento continuadas e da aplica-
ção de recursos não onerosos. Devemos 
entender que a ação preventiva e seus 
benefícios se sobrepõem a qualquer 
ação curativa. Tecnologicamente, tal-
vez o maior desafio seja a elaboração 
dos planos municipais de saneamento 
por parte dos municípios brasileiros e a 
instalação de inteligência do saber fa-
zer no setor público. 

IHU On-Line - O que podemos enten-
der por saneamento ambiental?
Dieter Wartchow - O conceito de sa-
neamento ambiental é mais amplo do 
que o conceito de saneamento básico, 
pois considera ações de cunho social, 
ambiental e econômicas com o obje-
tivo de alcançar níveis crescentes de 
salubridade ambiental e cidades sau-
dáveis. Compreende o abastecimento 
de água em quantidade e dentro dos 
padrões de potabilidade vigentes, o 
manejo de esgotos sanitários, de águas 
pluviais, de resíduos sólidos e emissões 
atmosféricas, o controle ambiental de 
vetores e reservatórios de doenças, a 
promoção sanitária e o controle am-
biental do uso e ocupação do solo e 
prevenção e controle do excesso de 
ruídos, dentre outros. 

IHU On-Line - Como a questão do sa-
neamento e do aproveitamento/tra-
tamento de água é levada em conta 
em programas do governo federal, 
como o Minha Casa, Minha Vida, por 
exemplo?
Dieter Wartchow - De forma fragmen-
tada, habitação de um lado, sanea-
mento e planejamento da ocupação 
do solo urbano de outro. Saneamento 
começa na habitação, que abriga as 
pessoas, que com seus hábitos usarão 
a água conforme seu grau de compre-
ensão. Quando não dão valor, desper-
diçam, geram esgotos, deixando de 
separar os resíduos, e a água de chuva 
escoa pelo ralo da insensatez humana 
que muito fala, mas pouco usa tecno-
logias sustentáveis.

IHU On-Line - Qual o senhor aponta-
ria como modelo ideal de gestão pú-
blica de água? O que deveria fazer 
parte este modelo?
Dieter Wartchow - Não existe um mo-

delo ideal, considerando a diversidade 
na forma de pensar do ser humano. Re-
conhecer que a gestão da água deve ser 
pública e permanecer em mãos públicas 
é um bom caminho para um modelo de 
gestão pública eficaz, de qualidade e 
para todos, cujo controle social deseja-
do e necessário se dá a partir da efetiva 
participação dos usuários. Um modelo 
próximo do ideal deve buscar empreen-
der o ciclo do uso da água de forma inte-
grada com as políticas públicas de meio 
ambiente, além de entender que a água 
é um direito humano e da vida.

IHU On-Line - Qual sua opinião sobre 
a privatização da água?
Dieter Wartchow - Segundo o Pro-
grama das Nações Unidas para o De-
senvolvimento (PNUD), empreender 
parcerias público-privadas (PPPs) ou 
formas de privatização da água não 
trouxe melhorias no saneamento bá-
sico para as populações mais pobres. 
O Estado não pode abrir mão de suas 
responsabilidades, portanto, privati-
zar a prestação dos serviços de abas-
tecimento de água e esgotamento sa-
nitário ou os recursos hídricos significa 
cometer um delito social, pois coloca 
um direito humano e da vida nas mãos 
de mercadores de ilusão. Privatizar 
ou promover a gestão dos serviços por 
meio de um parceiro estratégico pri-
vado é uma demonstração de que o Es-
tado nada sabe sobre o saneamento e 

sua relação intrínseca com as políticas 
de saúde, meio ambiente e o próprio 
desenvolvimento sustentável. Sanea-
mento para todos se faz distribuindo 
renda e empreendendo subsídios cru-
zados, o que seguramente não é tarefa 
do setor privado que visa ao lucro.

IHU On-Line - Como a questão do tra-
tamento de esgotos se relaciona com 
a questão energética?
Dieter Wartchow - As tecnologias para 
o tratamento de esgotos podem ser 
consideradas consumidoras (energívo-
ras) ou produtoras de energia. A efi-
cientização energética dos processos 
utilizados para o tratamento de esgotos 
não tem o devido reconhecimento da 
sua importância no contexto da utiliza-
ção de Tecnologias Limpas e Ecoeficien-
tes. Considerando o baixo percentual 
de tratamento dos esgotos no Brasil, 
recomendaria uma pesquisa visando 
adequar os processos de tratamento 
ao seu potencial de geração de energia 
ou desenvolver fontes de produção de 
energia limpa nas estações de trata-
mento de esgoto para tornar seu ciclo 
mais eficiente energeticamente. 

IHU On-Line - Como o senhor avalia 
o tratamento realizado na água para 
consumo humano no Rio Grande do 
Sul? Não é contraditório pagarmos 
pelo tratamento da água e termos 
que comprar água engarrafada para 
beber (mineral, por exemplo)?
Dieter Wartchow - A maioria das es-
tações e processos para o tratamento 
de água para consumo humano é do 
tipo convencional e pode-se afirmar 
que, no Rio Grande do Sul, existe um 
bom controle do padrão de qualidade, 
atendendo ao padrão de potabilidade 
estabelecido pela Portaria do Ministé-
rio da Saúde número 518. Contudo, em 
determinados períodos e dadas as con-
dições hidrológicas dos mananciais de 
água bruta, problemas com gosto, odor 
e sabor na água distribuída à população 
através dos sistemas de abastecimento 
de água são perceptíveis e possíveis. 
Novas tecnologias para o tratamento de 
água, como a ozonização utilizada em 
países que adotam sistemas avançados, 
já poderiam estar sendo realizadas, con-
siderando, por exemplo, a remoção de 

“Privatizar a prestação 

dos serviços de 

abastecimento de água e 

esgotamento sanitário ou 

os recursos hídricos 

significa cometer um 

delito social, pois coloca 

um direito humano e da 

vida nas mãos de 

mercadores de ilusão”
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substâncias orgânicas de difícil detecção 
laboratorial. A difamação da qualidade 
da água distribuída à população, que é 
boa, tem sido uma prática constante de 
empresas que comercializam equipa-
mentos portáteis para o tratamento de 
água e os fabricantes de água mineral. 
Quem garante que a água mineral que 
utiliza embalagens de PVC é segura? 
Além disso, existem águas minerais que 
são fabricadas a partir da água de tor-
neira, e outras que não atenderiam ao 
padrão de potabilidade.

IHU On-Line - De que forma a partici-
pação popular pode contribuir para a 
melhora na questão do saneamento e 
no melhor aproveitamento da água?
Dieter Wartchow – Lamentavelmente, a 
participação popular ainda é uma con-
cessão dos governantes. Além do que, 
ela ainda não possui o voluntarismo ne-
cessário, e precisa ser incentivada. Como 
ainda não está instituída nos valores bá-
sicos da sociedade, apesar de fazer par-
te do discurso ou das recomendações de 
lei, devemos, num primeiro momento, 
educar as pessoas para desenvolver ne-
las o senso crítico necessário para passar 
da indiferença, para a tomada de posi-
ção e participação. Educando as pesso-
as, poderemos ensiná-las a aproveitar 
melhor a água e dar-lhe o valor que a 
água merece. 

“Quem garante que a 

água mineral que 

utiliza embalagens de 

PVC é segura? Além 

disso, existem águas 

minerais que são 

fabricadas a partir da 

água de torneira, e 

outras que não 

atenderiam ao padrão e 

potabilidade”

Art. 1º - A água faz parte do 
patrimônio do planeta. Cada 
continente, cada povo, cada 
nação, cada região, cada cidade, 
cada cidadão é plenamente 
responsável aos olhos de todos.  
 
Art. 2º - A água é a seiva do 
nosso planeta. Ela é a condição 
essencial de vida de todo ser 
vegetal, animal ou humano. Sem 
ela, não poderíamos conceber 
como são a atmosfera, o clima, 
a vegetação, a cultura ou a 
agricultura. O direito à água é 
um dos direitos fundamentais 
do ser humano: o direito à vida, 
tal qual é estipulado do Art. 3 
º da Declaração dos Direitos do 
Homem.  
 
Art. 3º - Os recursos naturais 
de transformação da água em 
água potável são lentos, frágeis 
e muito limitados. Assim sendo, 
a água deve ser manipulada 
com racionalidade, precaução e 
parcimônia.  
 
Art. 4º - O equilíbrio e o futuro 
do nosso planeta dependem da 
preservação da água e de seus 
ciclos. Estes devem permanecer 
intactos e funcionando 
normalmente para garantir a 
continuidade da vida sobre a 
Terra. Este equilíbrio depende, 
em particular, da preservação 
dos mares e oceanos por onde os 
ciclos começam.  
 
Art. 5º - A água não é somente 
uma herança dos nossos 
predecessores; ela é, sobretudo, 
um empréstimo aos nossos 
sucessores. Sua proteção constitui 
uma necessidade vital, assim 
como uma obrigação moral do 
homem para com as gerações 
presentes e futuras.  
 
Art. 6º - A água não é uma doação 

gratuita da natureza; ela tem 
um valor econômico: precisa-se 
saber que ela é, algumas vezes, 
rara e dispendiosa e que pode 
muito bem escassear em qualquer 
região do mundo.  
 
Art. 7º - A água não deve ser 
desperdiçada, nem poluída, nem 
envenenada. De maneira geral, 
sua utilização deve ser feita com 
consciência e discernimento 
para que não se chegue a uma 
situação de esgotamento ou de 
deterioração da qualidade das 
reservas atualmente disponíveis.  
 
Art. 8º - A utilização da água 
implica no respeito à lei. Sua 
proteção constitui uma obrigação 
jurídica para todo homem ou grupo 
social que a utiliza. Esta questão 
não deve ser ignorada nem pelo 
homem nem pelo Estado.  
 
Art. 9º - A gestão da água 
impõe um equilíbrio entre os 
imperativos de sua proteção 
e as necessidades de ordem 
econômica, sanitária e social.  
 
Art. 10º - O planejamento da 
gestão da água deve levar 
em conta a solidariedade e 
o consenso em razão de sua 
distribuição desigual sobre a 
Terra. 

Declaração Universal dos Direitos da Água
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